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Número: 0800142-56.2020.8.18.0013 
 

Classe: PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

 Órgão julgador: JECC Teresina Norte 1 Anexo II CET 

 Última distribuição : 31/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Enriquecimento sem Causa, Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDIR PAULO DE SOUSA (AUTOR) LUAN ESTEVAO SILVA CUNHA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL – ZONA NORTE 1 – ANEXO II – FACULDADE CET 

 

Processo nº: 0800142-56.2020.8.18.0013

Requerente: VALDIR PAULO DE SOUSA  

Requerida: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.  

  
DESPACHO

Considerando o interesse da parte requerida no depoimento pessoal do autor, determino

que a Secretaria deste Juizado Especial proceda com a marcação de audiência una de

conciliação, instrução e julgamento.
 

Cumpra-se.
 

Intime-se.
 

Teresina-PI, 20 de agosto de 2020.

Maria do Socorro Lima de Matos e Silva

Juíza de Direito
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